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1. LEGISLAÇÃO DA ORDEM DOS ADVO-
GADOS

Inicialmente, é importante ressaltar que é ne-
cessário estudar ética através de três normas, sendo 
elas:
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O Estatuto da Advocacia e a OAB 
– Lei Federal (ordinária) no 8.906/1994 – com 

mais de 80 artigos. 

Regulamento Geral do Estatuto 
da Advocacia e da OAB 

(com cerca de 150 artigos). 

Código de Ética e Disciplina 
(com 80 artigos).

	Z Atenção: A legislação para o estudo deve estar 
atualizada até a data do edital.

1.1. Natureza jurídica da OAB

Os advogados que compõem os órgãos de ges-
tão da OAB não são remunerados. Contudo, as 
pessoas contratadas para trabalharem na OAB, de 
acordo com a CLT, são remuneradas. 

Não há dúvida de que a OAB presta serviço pú-
blico, com personalidade jurídica e forma federativa. 
A OAB tem natureza jurídica especial e única, sui ge-
neris, sendo pessoa jurídica de direito público inter-
no, que executa serviço público federal, porém não 
equiparável à autarquia nem à entidade paraestatal, 
conforme definição do STF exarada na ADI nº 3.026/
DF (rel. Min. Eros Grau – Tribunal Pleno – j. 8-6-2006 
– publicado em 29-9-2006).

Dentro dessa natureza jurídica diferenciada da 
OAB, ela tem imunidade quanto a tributos, isso não 
quer dizer isenção. Dessa forma, a OAB tem uma 
qualidade/direito/prerrogativa das pessoas jurídicas 
de direito público, qual seja, a imunidade.

Ainda, o contrato particular de honorários não 
exige duas testemunhas, nos termos do artigo 784, 
inciso III do CPC, para ser considerado título executi-
vo extrajudicial, e isso quer dizer que o contrato de 
honorários é uma exceção, pois é sim possível ser 
executado como título executivo extrajudicial, ain-
da que não cumpra os requisitos de CPC.

Por fim, o advogado, em uma condição de ges-
tor da OAB, tem recebido legitimidade de interferir 

em processos que não são “seus”, mas que neles está 
ocorrendo violação de prerrogativas do advogado 
atuante.
 

 
O

A
B

Sem vínculo com a 
Administração Pública

Imunidade Tributária 
(bens, rendas e serviços)

Membro da Diretoria ou 
Conselheiro - atividade gratuita 

(não são remunerados)

Pode criar seu próprio título executivo 
(conforme o art. 46, §1º, do Estatuto 

da Advocacia e da OAB)

2. ÓRGÃO DE GESTÃO DA OAB

A partir da identificação dos órgãos de gestão da 
OAB, é possível perceber como a OAB se organiza, 
como a OAB é gerida e, após, entender as eleições, 
pois todos os órgãos de gestão são alcançados atra-
vés de eleições.

	� Órgãos de Gestão da OAB:
	� Conselho Federal

	� Conselhos Seccionais 

	� Subseção

2.1. Conselho Federal (arts. 51 a 55 do Es-
tatuto)

O Conselho Federal é integrado por três Conse-
lheiros Federais (a chamada delegação) oriundos 
dos Conselhos Seccionais (equivocadamente cha-
mados de OAB Estadual), que são eleitos (compõem 
a chapa do Conselho Seccional) e têm mandato de 
três anos.

Também são considerados membros do Conse-
lho Federal, na forma do art. 51, inciso II do Estatuto, 
seus ex-presidentes (na qualidade de membros ho-
norários vitalícios). Nas deliberações, os ex-presi-
dentes têm apenas direito de manifestação (voz), 
não de voto (decisão).
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1. GRÉCIA ANTIGA

1.1. Os Socráticos

Este conjunto de autores leva este nome em ra-
zão do alinhamento de sua filosofia com a de Sócra-
tes, responsável por uma completa mudança nos 
temas debatidos até então, ou, como se diz, Sócra-
tes tirou a filosofia dos céus e a trouxe para dentro 
da casa das pessoas. Antes de Sócrates, a principal 
questão debatida pelos filósofos era cosmológica e 
metafísica – como surgiu o mundo, as leis da nature-
za etc., e, em seguida, passou a se debater a huma-
nidade e suas relações sociais, trazendo temas como 
justiça, política e ética para o debate. Elemento es-
sencial para se compreender este período reside 
na relação sujeito-pólis (cidade), isto é, o indivíduo 
do período era parte de uma coletividade, e é neste 
meio em que vai residir a tônica da filosofia do direi-
to deste período.

1.2. Platão

Platão, em sua obra A República, trabalha a ideia 
de justiça, direito e política na pólis (cidade) grega; 
contudo, a concepção do justo do filósofo é muito 
diferente das atuais, o que pode gerar um estranha-
mento. Em primeiro lugar, há uma grande aproxima-
ção da noção de justiça com a de direito (ao passo 
que, hoje em dia, separamos as leis por vigentes ou 
não vigentes), assim, estamos ampliando o concei-
to, associando-o às noções de política e virtude.

Aqui, no entanto, Platão critica a democracia, a 
mesma que condenou seu mestre, Sócrates, à mor-
te. Os fundamentos são justamente no sentido de 
que não são os mais sábios que elaboram as leis e 
tomam as decisões políticas, mas, sim, a maioria – 
ocorrendo aqui um afastamento do justo. Ora, quem 
deveria, então, governar? Platão responderá: que os 
filósofos sejam os reis, ou que os reis sejam filósofos.

Retornando à questão da justiça, Platão enten-
de que esta deve ser algo interno. Assim, traça uma 
interessante analogia: o indivíduo é justo quando 
as partes que compõem sua alma (razão, espírito e 
apetite) estão em harmonia, obedecendo à razão. 
Somente assim o sujeito age com justiça. Do mes-
mo modo, uma cidade só é justa quando a distri-
buição de tarefas ocorre de forma harmoniosa: os 
filósofos governando, os mais fortes atuando como 
guardiões e os demais atuando como produtores. O 
pleno funcionamento ordenado, no qual cada um 
exerce sua função conforme sua aptidão, resulta na 
cidade justa.

Há, portanto, um deslocamento interessante: 
a justiça não está só nos indivíduos, mas deve ser 

entendida dentro da lógica da pólis, adquirindo 
uma aresta social. Se há injustiça na sociedade, os 
indivíduos não estão dela alheios. Hoje, associamos 
a justiça ao sujeito – “tal pessoa é justa” ou “tal pes-
soa praticou um ato justo”. Em nosso âmago pessoal, 
todos somos justos, e a sociedade que é injusta. Tal 
ideia é totalmente contrária aos escritos de Platão.

1.3. Aristóteles

Em sua obra Ética a Nicômaco, Aristóteles com-
plementa sua teoria política (na qual política é a 
arte de bem governar a pólis) com sua teoria ética, 
a qual apresenta um caminho para o pleno desen-
volvimento e a boa vida em sociedade. Isto porque 
concebe o homem como animal político, ou seja, 
afirma que a espécie humana só difere dos animais 
no momento em que se encontra em relação com 
seus semelhantes. Inclusive vale aqui ressaltar que 
o surgimento da cidade grega (a pólis) é um dos 
principais fatores que possibilitou o nascimento da 
filosofia ocidental, uma vez que o homem poderia 
acumular riquezas e viver de forma ociosa, tendo, 
assim, tempo para pensar e refletir sobre as ques-
tões da vida.

Para Aristóteles, todas as ações humanas pos-
suem uma finalidade (logo, teleológica), isto é, a 
eudaimonia, traduzida como a felicidade ou o sumo 
bem. Para se chegar até essa felicidade, é preciso se-
guir o caminho racional das virtudes, entendidas co-
mo o meio-termo ou a mediana entre dois vícios (de 
excesso e de insuficiência. Ex.: coragem é equilíbrio, 
covardia é insuficiência e temeridade é excesso). 
Fala o autor, ainda, do hábito virtuoso e do exercí-
cio da razão, ou seja, as virtudes são aprendidas por 
meio do hábito, da repetição.

Ser moderado com minhas paixões é igual a ser 
virtuoso, e ser moderado nas minhas ações com o 
outro é o mesmo que justiça. Entre as virtudes, a jus-
tiça é a mais elevada, pois se estende ao próximo – é 
a própria excelência moral, estando presente em to-
das as outras virtudes. Ou seja, uma virtude só é vir-
tude quando junta da justiça. Por exemplo, a pessoa 
paciente não estará sendo virtuosa se for paciente 
apenas quando busca um interesse pessoal, mas 
quando é paciente com todos de igual forma. 

Ainda sobre a justiça, esta é dividida pelo autor 
em duas categorias:

1)	 A justiça lato sensu seria o princípio geral que 
possibilita a convivência social. É a ideia de se-
guir a lei. Aqui, temos de fazer uma ressalva im-
portante: Aristóteles entendia a lei dentro de 
uma construção ética no seio da pólis; logo, a 
lei seria justa. Uma lei ruim não pode sequer ser 
considerada uma lei.
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1. TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

1.1. Poder constituinte

1.1.1. Conceito

Poder constituinte é a máxima expressão da 
soberania popular – elemento fundamental para a 
criação de uma Constituição e para poder alterá-la 
mediante processo formal. 

1.1.2. Divisões

1)	 Poder constituinte originário: é também co-
nhecido como poder inicial, inaugural, cuja 
função é criar um estado novo, diverso do 
que vigorava em decorrência da manifesta-
ção do poder constituinte que o precedeu.

Subdivisão:

a)	 Histórico: o verdadeiro poder constituinte ori-
ginário, estruturado pela primeira vez.

b)	 Revolucionário: seriam os posteriores ao his-
tórico, rompendo por completo com a antiga 
ordem e instituindo uma nova.

Características:

•	 Inicial: inaugura uma nova ordem.

•	 Autônomo: terá autonomia para a instituição 
de uma nova ordem.

•	 Ilimitado juridicamente: não tem que se preo-
cupar com o direito anterior.

•	 Incondicionado e soberano: não tem que se 
submeter a qualquer forma prefixada de mani-
festação.

•	 Poder de fato e poder político: caracterizado 
como uma energia, uma força social, tem sua 
natureza como pré-jurídica.

Formas de expressão

Outorga: caracterizada pela expressão unilate-
ral do agente revolucionário.

Assembleia nacional constituinte: nasce com a 
deliberação da representação popular.

2)	 Poder constituinte derivado: é denominado 
como instituído, constituído, secundário ou de 
segundo grau. É criado e instituído pelo poder 
constituinte originário. É um poder limitado. 
Sua atuação é condicionada pelo poder cons-
tituinte originário.

Subdivisão:

a) Poder constituinte derivado reformador:

Tem em capacidade de modificar a Constitui-
ção, por meio de um procedimento específico.

Tem natureza jurídica, delimitado juridicamen-
te.

Suas manifestações aparecem em forma de 
emendas constitucionais (arts. 59, I, e 60).

O poder de reforma por meio de emendas po-
de, em geral, se manifestar a qualquer tempo, so-
frendo limites materiais, circunstanciais, formais e, 
algumas vezes, temporais. Esse poder consiste em 
alterar pontualmente determinada matéria cons-
titucional, adicionando, suprimindo, modificando 
alínea(s), inciso(s), artigo(s) da Constituição.

b) Poder constituinte derivado decorrente:

Também é derivado do originário e por ele limi-
tado, também é jurídico e encontra seus parâme-
tros estabelecidos pelo originário.

Sua missão é a de estruturar as Constituições 
dos Estados-membros – competência que decorre 
da capacidade de auto-organização (característica 
dos sistemas federativos).

Intervém para exercer uma tarefa de caráter 
nitidamente constituinte, tem um caráter de com-
plementaridade com relação à Constituição Fe-
deral, com relação ao âmbito de abrangência do 
território dos Estados-membros.

O exercício do poder constituinte derivado de-
corrente foi concebido às Assembleias legislativas, 
conforme estabelece o art. 11 do ADCT.

c) Poder constituinte derivado revisor:

Também é limitado e condicionado, tem natu-
reza jurídica e foi criado pelo constituinte originá-
rio.

Não se trata necessariamente de um poder, 
mas de um processo de revisão que está limitado 
pelo poder originário.

O art. 3º do ADCT determinou que a revisão 
constitucional aconteceria após cinco anos da 
promulgação constitucional, pelo voto da maioria 
absoluta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão unicameral.
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1. CONCEITOS, TEORIAS E ESTRUTURAS 
GERAIS DOS DIREITOS HUMANOS

1.1. Fontes, princípios e classificação dos 
Direitos Humanos

Conceituarmos direitos humanos é algo desafia-
dor, pois podemos apresentar diversos conceitos que 
se complementam, tais como o conjunto de direitos e 
garantias assegurados nas declarações e nos tratados 
internacionais de direitos humanos e o conjunto de 
direitos considerados indispensáveis para a vida hu-
mana pautada em liberdade, igualdade e fraternidade.

Um dos grandes elementos conceituais dos direi-
tos humanos é o reconhecimento de que essa disci-
plina estabelece as liberdades públicas individuais, 
ou seja, aquelas prerrogativas que têm o indivíduo 
em face do Estado.

Há outros conceitos que podemos abordar liga-
dos aos direitos humanos:

1)	 O conjunto de direitos e garantias assegurados 
nas declarações e tratados internacionais de direi-
tos humanos.

2)	 O conjunto de direitos considerados indispen-
sáveis para vida humana pautada na liberdade, 
igualdade e dignidade.

3)	 Dá-se o nome de liberdades públicas, de direitos 
humanos ou individuais àquelas prerrogativas 
que tem o indivíduo em face do Estado.

A expressão “direitos humanos” está ligada dire-
tamente ao direito internacional público, pois são 
os tratados e documentos internacionais a principal 
fonte de direitos humanos que temos. Desse modo, 
quando falamos em direitos humanos, estamos nos 
referindo a direitos que são garantidos por normas de 
origem e natureza internacional, ou seja, por decla-
rações ou tratados celebrados entre os Estados com 
o propósito específico de proteger pessoas sujeitas 
à jurisdição dos Estados signatários dos documentos 
internacionais (MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Curso 
de direitos humanos. 4. ed. São Paulo: Método, 2017).

Direitos Humanos (ordem internacional)  
X Direitos Fundamentais (ordem interna) 

Direito 
das Pessoas

Ordem Interna 
(Estado/Nação/País)

Direitos 
Fundamentais

Constituição 
de cada país

Ordem Internacional 
(Organismos 

Internacionais)

Direitos 
Humanos

Terminologias diferenciadas:

 

Direitos do 
Homem

• Direitos que não são expressos no 
documentos internos e 

internacionais, podem ser chamados 
de direitos naturais. 

Direitos do 
Homem

• Direitos que estão previstos e 
disciplinados nos textos 

constitucionais.

Direitos 
Humanos

• Direitos estabelecidos em normas 
internacionais (tratados, declarações, 

pactos e convenções).

1.1.1. Características dos Direitos Humanos

Historicidade: os direitos humanos são históri-
cos, ou seja, são direitos que se estabeleceram atra-
vés dos tempos, sendo conquistados e construídos. 
Destacam-se os precedentes da internacionalização 
dos direitos humanos (Direito Humanitário, Liga das 
Nações e Organização Internacional do Trabalho – 
OIT) e a efetiva internacionalização dos direitos hu-
manos a partir do fim da Segunda Guerra Mundial, 
com a criação da Organização das Nações Unidas 
(ONU), em 1945. 

Inerência: os direitos humanos pertencem a 
todos os seres humanos, são inerentes à condição 
humana.

Universalidade: não importa a raça, a cor, o se-
xo, a origem, a condição social, a língua, a religião ou 
orientação sexual, pois todas as pessoas são titula-
res dos direitos humanos. Desse modo, estabelecer 
que os direitos humanos são universais significa que 
não se requer outra condição para a efetivação dos 
direitos além de o sujeito ser pessoa humana.

	Z Atenção! Universalismo x Relativismo cul-
tural

A concepção universal dos direitos humanos deli-
neada pela Declaração Universal de 1948 e reafir-
mada pela Declaração de Viena de 1993 sofreu e 
ainda sofre fortes resistências dos adeptos do mo-
vimento do relativismo cultural.
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de Previdência Social ou Regime Próprio de Previdên-
cia Social, ter cadastro atualizado no CADÚNICO (Ca-
dastro Único para Programas do Governo Federal), e, 
atender aos critérios de manutenção do benefício de 
prestação continuada, em especial, a renda per capita 
familiar de até ¼ do salário-mínimo.

De modo a não constituir um ônus à pessoa com 
deficiência moderada ou grave, o artigo § 4º, inciso I do 
artigo 26-A da Lei 8742/93 determina que será descon-
siderada do cálculo da renda familiar “as remunerações 
obtidas pelo requerente em decorrência de exercício 
de atividade laboral, desde que o total recebido no 
mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos”.

O valor do auxílio-inclusão será de 50% do valor 
do benefício de prestação continuada. Neste senti-
do é a disposição do artigo 26-B da Lei 8742/93: Art. 
26-B.  O auxílio-inclusão será devido a partir da da-
ta do requerimento, e o seu valor corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor do benefício de 
prestação continuada em vigor. Em outras palavras, 
o auxílio-inclusão é no valor de meio salário-míni-
mo mensal, sendo devido enquanto permanecerem 
preenchidos os critérios para o recebimento do be-
nefício de prestação continuada, bem como os re-
quisitos do próprio benefício.

5. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

Prescrição e decadência são temas que se aplicam 
aos mais variados ramos do direito. No direito previden-
ciário não seria diferente, razão pela qual o tema será 
visto, sob a ótica da disciplina, neste tópico específico.

A questão da decadência no direito previden-
ciário encontra-se regulamentada nos artigos 103 e 
103-A da Lei 8.213/91, e, nos artigos 347 e 347-A do 
Decreto 3.048/99, os quais determinam:

Art. 347. É de dez anos o prazo de decadência de 
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 
beneficiário para a revisão dos atos de concessão, 
indeferimento, cancelamento ou cessação de bene-
fício e dos atos de deferimento, indeferimento ou 
não concessão de revisão de benefício, contado:

I - do primeiro dia do mês subsequente ao do rece-
bimento da primeira prestação ou da data em que a 

prestação deveria ter sido paga com o valor revisto; 
ou 

II - do dia em que o segurado tiver ciência da de-
cisão de indeferimento, cancelamento ou cessação 
do seu pedido de benefício ou da decisão de deferi-
mento ou indeferimento de revisão de benefício no 
âmbito administrativo. 

Art. 347-A. O direito da Previdência Social de anu-
lar os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os seus beneficiários decai em dez 
anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé. 

Isto significa que tanto o segurado quanto a Ad-
ministração Pública têm o prazo de 10 (dez) anos 
para pedir a revisão de atos de concessão, deferi-
mento, indeferimento, cancelamento ou cessação 
de benefício. Para a Administração Pública, havendo 
prova de má-fé do segurado, não se aplica o prazo 
decadencial de 10 (dez) anos.

Ao seu modo, a prescrição está regulamentada 
no § 1º do artigo 347 do Decreto 3048/99, indican-
do que os efeitos financeiros, salvo direito dos me-
nores, incapazes e ausentes, limitam-se aos últimos 
cinco anos. Neste sentido:

Art. 347. (...)
§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar da data em 
que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 
para haver prestações vencidas ou quaisquer res-
tituições ou diferenças devidas pela previdência 
social, salvo o direito dos menores, incapazes e au-
sentes, na forma do Código Civil. 

Isto posto, é necessário lembrar que o prazo de 
decadência no direito previdenciário é de 10 (dez) 
anos, e, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos.

Decadência

Direito de Revisar 
Ato Administrativo

10 anos

Prescrição

Efeito Financeiro da 
Revisão do Ato 
Administrativo

5 anos

	� QUESTÕES DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ASSUNTOS MAIS RECORRENTES

01. FGV - OAB - 39º Exame de Ordem Unificado - Pri-
meira Fase – Q69
Marina, empregada doméstica, é casada com Pedro, tra-
balhador avulso. Ambos são pessoas de baixa renda. O 
casal possui 2 (dois) filhos, um com 7 (sete) anos e ou-
tro com 15 (quinze) anos, sendo este inválido. Marina 

contribui para a Previdência Social há 2 (dois) anos e Pe-
dro iniciou a contribuição há 4 (quatro) meses. 
Diante do caso narrado, assinale a afirmativa correta. 
a)	 Pedro não possui a carência mínima para receber o 
benefício do salário-família. 
b)	 Marina e Pedro não fazem jus ao salário-família por 
possuírem um filho maior de 14 (quatorze) anos. 




